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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns- 340t2022 - 2" VIA

o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: F Orlando D Nogueira & Gia Ltda ME.

ENDEREÇo rARA coRRrsporoÊxcm: Margem Esquerda do Rio Negro, Porto Queiroz
Galvão, São Gabriel da Cachoeira-AM.

CNPJ/CPF: 03 892. 1 39/0001 -85

FonE: (92) 99í94-7466

REcrsrRo \o IPAAM: 0804.2704

I)i ra ecntca

INSCRTÇÃo Esr.lor'.lr-: 04. 1 45.579-7

Flx:

PRocEsso Ns: 06881 12022-43

Manaus-AM, 03 de Novembro de 2022.

Rosa Mari liveira Geisller e.Iulieno Marcos
Diretor

te de Souza
Presi nte

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íâcebook. com/@ipaamAM
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Ambientaldo Amazonas
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ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Carga Perigosa

LocALrzAÇÁo DA ATTvIDADE: Estado do Amazonas.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LIcENÇA: 04 ANos.

4!§r.@,:
. Estâ licença é composta de ll restriçõcs e/ou condições corstantcs no verso, cujo não

cumprimetlto/rle[dimcnto sujeitârá â suâ invâlidáçâo e/ou as penâlidâdes previstâs em normas.
. Esta licença nâo comprovâ trem sübstitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permâncccr trâ localizsçÀo da atividsde e erposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'340/2022 - 2' VIA

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo

n". 06881/2022-43.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nâs situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPA A M:
8. Esta licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente por meio da embarcação: CAIC

Nogueira X.
9. Manter atualizado neste IPAAM, as vistorias de inspeção de segurança das embarcações:
I 0. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, o Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
ll. ApresentaÍ neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes

documentos, atualizados:
â) Comprovante dos serviços de manutenção, lavagem e reparo que só podem ser

executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgào
competente para esta atividade.

b) Cadastro de Atividade atualizado (Modelo IPAAM);
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN


